
M.3. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAFUCAf 

CÓPIA 

L 	r2  237 

de 3 de marco de 1.952. 

" Isenta de impostos as indústrias sem similares 

aue se inetaluram no Municipio".- 

U Povo do aunicípio de Santa Rita do Japucai, por seus representantes 

decretou e eu, et eu nome, sanciono a seguinte lei: 

art. 12  - View isentai de impostos municipais as indústrias que se in 

t:larem no auniclpio, com capital igual ou superior a CrUOC.COG,00 ( cem mil cr 

zeiroe e empreguem operários em número uuperior j  5 (  cinco 

Parágrafo ártico : « iaeneZ0 de que trata gato artigo compreende a todo 

os impostoa que recaem sabre  a  indústria, inclusive o predial e territorial urbe 

nos  de imoveia destinados soe fine indusi riais e que pertencem e. pesada física o 

jurídica proprietria da inddatria. 

art. 20  -  isena7to de que trata esta lei só se aplica ás indústrias 
aue dão tenham similares no Uunicipio e será concedida pelo preso de.  5 (  cinco 

anos a contar da cbata de seu. funcionamento. 

34 - O benefício desta lei será requerido ao Prefeito kunicipal 

pelo  representante legal da, firma, que juntará prova do registro da mesma, no 
cartório competente, da qual conste o capital registrado e deolaraç'áo de oporá 

rios admitidos, firmado ,elo gerente da industria, com firma. reconhecida. 

Parágrafo ánico : Do despacho do Prefeitolconcedendo ou n7So a isenção  
• e 

caberá recurso R  Caidura aunicipal, nos termos do titulo  V,  da lei n2  26. 

art.  4* -  aos infratores do disposto nesta lei ficarZo sujeitos a mu] 

ta do Crla.000,00 ( hum mil cruaeiroe ) a Cr43.000,00 ( tge mil cruaeiros ) a -

14m de lhe aerom canelados os favores obtidos.- Revogadas as disposições em con-

trário entrará euta lei em vigor na data de sua publicaallo.- 

Mando, portanto,  a  todos a quem o conhecimento e execu4o desta lei 

pertencer, que e cumpram e feçan cumprir t7o inteiramente como nela ao 

conteua- 

Regiutre-ae e publiaue-se.- 

Prele Ur a 	cipal de :Janta Rita do Sapucpi, 3 de março de 1.952. 

( Dr.  Pedro Renná Moreira ) 

Prefeito iunicipal 

antanio amSrico Junaueíra 

ecretário 
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